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'PREFEITURA MLJNICIPAL DE VALENTE

SETOR J)E LICITAÇõES E CONTFtA,TOS
Pra5a Getúlio Vargas, 01 - Valente |BAj
€NPJ - 13.845.89§/000L-51

\

PREFE=TÜRA MUNICIPAL: DE VÃLE«TE ~ ESTADO DA BÃHIÃ
aQNTmTO HO 181/2ÓZ2

Contmtci que entre si fazem, de um lado, o. MÜNICÍPIO PE VÃLENTE, CNPJ n°  13.845.896/00Q|.5| cqm
sede a JPíaça Getúllo Vargas, 01, Centm, na-cidaü= de Valente, Estado da Bahia, representado neste ato pçlo
gri]  Pre!fi€Nb MNNriúp3i^  UBALDINO  AMARÃL  DE  OIIVEIRA,  partador .dp  CPF  ri°  086.Og?.64E-9i  §  R!&  no
o1..542.9Ü9±2 SspftA, residente e domidliado a Rua 10 de Malo, rio 80, 8. Ceí}tror, Valeriie-Ba, CEP.t 4889o-
úÚ¢ autori2ado pelo ari. 86, XR/,  da  süa  LÊT Orgâítlca,  d`Qravante denaminada  CoNTRAiiANTE e,  d.o outro
lado a  Empresa  RL PR9BÜcaES E EVENTOS  EIRELr„ ir"rita  no  CNPJ  sob  o  no  14,6Q9,438/Q001-86,
estabelecida na RUA SERGIO  HENRIQUE,  N° 07, ALTO DO COQUEIRINHO, SALVADOR/BA, CEP 41.Ç15430,
represÊntada .ne.sté ato  pe!a  Sra,  #WRGZ4  Í"f}ffli.O Ó14ÃBC}"  nÁ  £j:[hl,  portador .do  RG n.0 41,1138375
SSP/Bft, e do CPF n° Üol.424.555-80, doravante -denpmlnada CÜ"TRATADO, resolve.m £elebrar q presente
CONTRATO, de acordo com Q Arügo 25, inciso Hl da  Lei  N° 8,656/93 e suas altera`ções, cuja MINLjm fora
examínada e aproyada pela Assessoria Jwri'dica, cónfbrme Parecer, Çbs€rvado a INEXIGIBILIDADE NP 06-
032/2o22  e  PRoCES§Q  ABMiNisTRÁTrvo  NO   659/=022,   mediante  as  £láusüias  e  çg.ndições
seguintes:

cLÁu§um pRIMEIRA :- Do oBJETo

i!o#ÂãAE|oilREk;!DÃOEgoÊ|VtiÃA#miÊ#:gà?:pT?ÊE¥ÉH:o#AMÇ:ÃELDMàuAÃ5Êo:Ê?:02¥TDFffiúoE
CLÁU§ULA SEGUNBA - DA FORMA DE PÁGÍÁMENTO

2.i Este  contratp terá seu'vaiQEr giobai  fDtàdo  em  RS  ig,ooo,Ô0  {BEZENovE MiL REÃis),  a títuiQ  de`
cachê  de  apíesentação  arb'stíca,  .sÊndo  a  ÇONTRArT:ADA  empresa  det§ntora  dQs  di[eitos  exclusjvos  de
apre5Çntação,do artista `e sua banda, mediaTite contrato e Beclaração de Exclusividade consubstanc.iaimente
emanexo]   -

o,            :;3;ai:|g:ânbgee:üaeã£%:;Ê'c:i::u:fEenp:„;?eàoa:,o:s,ã:ggã¥dt:eÉtiàT#?oao,£#gbã,áog;:o!àmat£i:f,uàEE koTáQgatâ!

í¥p?nEÍ;£Ta:::b:eT3:í£!nfaeüdeáa:nctãmedie:!nãh::t::s;aÉc:áí:ti:ç£o:igcni*::figa£,::o:nH£:nad:::npo:ai#¢:O:::Ü¥;,Ío:
relativa.  aa   Fundo   de   Garantia   pDr  Tempo   de   Serviço,   aftavés  da   apresentEiçã`o   dg   Certifiçado   de
Regu,Iaüdade da FGTS expedjdo pela Caixa  ECQnômíca  Federal,  prova  dÊ regularidade  para com a  Fazenda

s:g:u!a:na,#d%afi:soe¥i:p::omft:d¥Í:F:ae:eu:!;'Í:õ:c:nã?i,,ímgeãdàFjn:ÍeFâaíaeE,%e:see:na¥#ntde::Í?mE:ã;;:3g!Íg:g#fe::p,:i:
a  Di'vid`á  Aüva  da  Ürilão  (Decreto  no  5,558  de.ig  de  Novembro  deL. 2QOE),  prova  de  regularidad§  fiscai
perante a ]ustiça d`o Trabalho, mediante aprSentação dã Certidão. Negawa detDébibs Trabalhistas -CNDT,
prQva  de  regulan.dade  muricipal,  perante  a  apresentação  de  Certidão  Nggativa  de  Débi{os  Municipa.S dó

J
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â,gde:t¥cao:=w;gdnoaa:àu:u::t:n:::o:c:mneeit:9á:::,:odán:n,;:i:ofodedepeffidadotiÉoorçamentáHa

UNIDADE: 040402 -FUNDO MUN|CIPAL DECUL"RA
OBJETO/ATIVIDADE (AÇÃO):  2021 -APOIO,A EVENtos CULTURÃIS

ELEMEfto : 339039000000
ÊONTE: OD -REcllRSOS,ORDINARIOS

CLÁUSLILA QUARTA - DA. FUNDAMENTÁÇÃO LEGAL

A  aq'uisição  ç]os  §erviços,  corisubstanclada  no  pres,ente  ínstrumento, fol  objeto  de  I`N`EG[BILIDAPE  DE
LiciTAÇÃO rio 06-032/2022,  de acordd  com o dlspostD tio Artigo 25, Iiiclso m da iei  No 8.66e/93 e
suas  alterações,  pub«cada  po  Diário  Offcial  da  União,  a  que  se  vincula  este  contrato,  Pem  cQíno  T`os
dociimentos  consíantes  do  FiFLOCESSo  ADMINisTFLATWO  No  659/2o22,  a]ém  de  submeterse  aos

preceitos de dir€!to públ!co, apllcando-se lhes, süpletlvamente, os prlncípios da teoria geral dos contnatas e
as disposlçõe§ de direitç priyado.

CLÁUSLILA qü"" -ÁPOIO DE CAMARIM

Fazie necessárip qiie o CONTRATAriTE fomeça para o camarim do palco, os seguintes itÊns:
•         tlm caixade isopor com gelo suficierite;          .
•         Agua mineral;

Reffigerantes em lata;
Bandejas contendo salgados dlversos;

:tt*gaTPFr:eúnElá-3,;c:nodd:i;:,Suj#::u:â,iroaadceovnefií:n:racà:Esr-psràpd*osnivae,;mndouãa!=a,lba,:dTa:!hom

CLÁUSÜLASEXTA-PASCONDIÇõESAPVERSAS

o            ::#:;aí:ànt;pá¥da;à*dioaôpu:e¥em]âooãTbu#:,:;J:a!:?::Én:nliap:mm%eá:,r:o:óítE,Ere#EÉiood: cahu£shvârÊR'ÃSTÊ

CLÁLISúLA<§ÉTIM4.-bEOUTRASCONDlçõESDAFtEAUZÀÇÃ0

:uaçqouTr¥vTdÂ£:d:ã:pÊ:gâ:rdeaseHne?[ára,:as?brceummdpor;rreç:àgoncaodnaúsaáocos:,cig:ea::ns,:Éç±a*a#Íã:Í::de

:oAnÉg¥mod,u:#t:caoq;a,:u=T;±.c¥meenTtaot,oc:n!pd'ef:%T#TUÊi::a:i:::i-sseco#ça£rfetav,:':rpgE::
finat da cláu§ula anterior.
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CLÁLISULA  NONA  -  0  presente  contrato  não  poderá  ser  Çedido.  no  todo  oÜ  em  parte Ísem  que  haja
aniiência` expressa do CoNTRATAD`o.

CLÃÜSUUOÉCIMA -PO ACOMPANHAMENTO E DA t=I§CAIIZAÇÃO

A   execüção   do   presente   contrato   seÉ   acompanhada   e   fiscalizada   por   servjdor   designado   pela
CoNTRATANTE,  com  autoridade  para  exercer,  em  seu  nomé,`toda  e  qualquer açãQ  de  orientação  geial,
controle e fiscalização da execqção contratual.

CLÁÜSÜLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIE}AI}E

A fiscaljzação da  execução  do  presente  contrato  efetuada `pela. CONTRATANTE não exd.ui e T`em  reduz a
re5ponsab"dade do CONTRATADO, inclusive perante terceirQs/ por qualquer Ínegulan-dade de seLis agentes
e prepostos (.arü.go 70, da  Lei no 8.666/93), ressaffindo-se, ainda, que mesmo atestado Q fomecimen[o do
objeto,  subsistirá  a  responÉb(lídade  do  CONTRATADO  pela  `so!idçz,  qualidade  e  segurança  do  sÊmço

prestado.

CLÁU§ULA DÉCIMA SEGLJNDA -A lnterTupção do espetáculo em decorrêna.a de perturbação da Órdem,
desrespeito   físico   ou   moral   a   quãlquer   integrante   da   BANDA,   é   de   exclusiva   responsabjlidade   da
CONTRATANTE, a qiial Caberá a. manutenção da ordem e segurança no loca] do espetáculo.

CLÁU§UIJL  DÉciMA  TERCE]RA  -  Fica  determir`ado  que  à   CoNTRATANTE  colocará  à  dlsposição  da
BANDA/ARIISTWGRUP0  MUSICAL,  um  representante com  autonomia  e  poder de deci.são, durante toda  a
estadia d.o grupo, para se fazer cumprir todas as cláiisulas acordadas entre ambos.

CLÁUSUIÁ DÉC]MA QUARm - 0 CONTRATADO poderá, a' seu  critério, apresentar-se sem  um  ou  mais
músLco/cantor, Qu substituí-ios por outro da sua própria eqiiip.e têcnica e profissionai.

cLÁLisuLA DÉciMA QuimA -E)A EXEcuçÃo Do cÓNTfuTo

o  presente  contrato  terá  validade  a  partir  da  data  de  sua  assinatürar  com  vencimento  no  dia  3.i  de
dezembro de 2022, no entantorser aditivado em termos de pr`azo por acordo das paftes, tendo em vista o

:nãd%;:m:Êdo:nú:FÍ:_;;:,§:a¥q:uti:fi::d£:on:p:a,díc:a,coount#;;gç,Ef,d£ínro#±dd,:ceostmeuc£:¥nttoáárê#,nad:fi:jpmeanadsá
03 Crês) dias, sem que impliqiie Índenizações,

CLÁUSÜLA DÉCIMA SEXTA -DAS OBRIGAçõES DA CONTFLATADA

Por este lnstrumento, o CONTRATADO obriga-se a:
a) entregar/executar o sewiço, objeto  deste contrato, com  as deveres e garant`as constante5 na  Clausula
Primelra e dociimentos qiie são parte in[egrante deste.instrumentoi
b) cumprir rigorosamente todas as especificações contidas neste instrumento;
c) comünicar ao Fiscal do Contrato, por escrito, qualquer an`ormalidade na execução do presente instrumer`to
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d) manter, durante toda a execução do contieto, em compatibllidade com as obrigaçõe5 assumuldas,. todas as
condlções de h'abllltação e qualificação que lhes fõram exigídas, de acordo com o indso Xlii, dg artigQ 5S, da
Lei no 8.666/93;
e)   responsabllizar-se   pelos   encargos   trabalhistas,   previdencián.os,   flscais   e   comerclais,   result?ntes  da
.execução deste contrato.

CLÁU§,ULA DÉciMÂ SÉTlm- DAS OBRIGAÇõES DA CONTRATANTE

Por este instrumerito, a C.ONTRATANTE obriga-se. a:
a). proporclonar  todas  as.facilldades  para   quÊ  o   CONTRATADO   possa   desempenhar  os  compromlssos
assumidos neste Contratoj

o                   b) Promoveros pagameTntosnascondlçõese prazos'estipulado5.

CLÁLrsüLAPÉçiM.AonAV.A-DASPENÀUDADES.

Alé.m do déver de ressarclr a CONTRATANTE por eventua[s perda.s e danos causados pelo CONTBATAPO,

por  descumprir  comprorissos  contratuals  definidos  neste  Ínstrumento,   poderão  ser-lhe  lmpostas,  #m
prejuízo das 5anções e]encadas nos artigos 81 a 88 da Lei no 8,666/93, as .seguintes penalidades:
i - Advertênda, a ser aplicada sempre por escrito;
H -Mu|ta, a ser aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor tQtal do Contrato, pgr dia de
aüa5o, não podçrido a valor máxima da multa exceder a 10% (dez por cento) do valortptaL do Çontrato;
1Ir-Suspensão do direito de licitar e contraíar com entidades da Adrt`in!stração Púbiica;
N - Declaraçã,o de inldoneidade para llcitar `e contiatir no caso de relncldêncla em falta gmve;
v - As `éançõ`es prevista§ nos incisos r, m e N désta CLÁUSULA poderão ser apiicadas jüntamente com `a do•inciso n, facüJtada a defesa prév!a do coNTRATADO, no prazo de o5 (cinco) dias úteis.              .

CLÁUSLILA J}ÉCIMA NOWÃ - bA RESCISÂO

A lnexecuçãg. total ou  pz!rclal deste conbato por parte do CONTRATADO assegurará a CONTRÃT"TE o
direlto de fescistãó  nos temos do artigo 77.da Lel no 8.666/93, de 21 de junbo d,e 1993 e Suas a!terõçÃÊs,
bem  ÇQmo  nos  casos  ÇLtado5  no  artigo  78  da  me§nia  lei,  garantida  a  prévia  defesa  sempre  mediante
notificação por escT|to.
Parágrafo  Único:  A  rescisão  também  sà  subiT`eterá  ao„regime  previsto  no  amgo  79,  seus  inç!sos  e
parágrafbs, da Lei no 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSÜLJ` tiGÉSIMA -PA PUBLICAÇÃO                                                                                            `-

3u:,:ígi:Ráu'#á'riEopo#endc:aÉn'aã.p:b'àmm?oM::,Ü?;ge::emccoon;#,m:nm,o¥t?:tin:£::-:,o£a.'md:
detemtna o Parágrafo Único, do artigo 6i, da Let no 8.666/93.
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Fica  elelto  o  foro  da  Comarca  de  Valente,  Esüdo  da  Bahla,  com  renúnci.a  expressa  a  oub.o,  por  mais
prlvlleglado qLie seja, para dirimir qLiaisqL]er questões oriundas deste Conüato.
Por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) v]as de igual teor e forma, as quais foram
lidas e assinadas pelas paries contratantes, na prÊsença das testemunhas aba.ixo indica.çlas.      t

í

0
CONTRATADoi

RL PROPIJCOES E EVENTOS EIRELl!

;
MARaA PINHEIRcj BARBosA DA sl[WA

Testemunhas:

CPF/RG: Z,j„tí.ã.é.g„]v.s..:nã.É,¥;Ék
É?"fLLú#.&ti¢*

ooí  4Z4`  SSS   gc>

PmçaGetúlioVaigas,n°01.Centro,ValenteEÁ-CEP48.890-000-FF:(75}3263.2562Email:Dm\/.cDl®ouffiDk.çgm
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•      EXTRATO  DE  CONT.RATO  N9  181/  "EXIGIBlllDADE  N9  0§-032/2_022:  CONTRATAÇÃO  DE  EMBJ`ESA  PARA

AGENCIAMENTO DE §HOW MU.§lcA.L DA BANQA RELEASE

J         `                     .`?             `     .     ,
1

'(
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Edição elEtrônica dlspgnívEl no síte www. Dmvalente.transDa renclaoficlalba.com.br e ga!antido sua açitçntic|dade por cçTtificadQ dlgital lçp.BRASIL

MUNICÍPI0 DE VALENTE.   .
EXTRATO DE CONTRATO N° 181/2022 -INFXIGDII,IDADE N° 06-032/2022 -P. A. N° 659/202.2.

OBJETO: CONTRATAÇÃQ DE EMPRESA PARA_ AGENÇIAMNTO DE S.HOW MUSICAL DA BANDA RELEASE,

§g#,EEg£âoÁ£EÁiioE:Eg5.oÚEAT.TNTEffpT£SéãgFàgjE#ã#.Ã%Ns?ED%g6á2.o.2.2i=¥nTç£
Legal:  Art.  25,  Inciso  111,  da L.ei  Federal  8.666/93.  Contrato  n°  181/2022.  Epprçs,a;  RL  PRODUCOE§`E EYENT.Ç}S
EIRELI, inscrita no CNPJMff n°  14.6.Ç)9.438/0001 -86. Valor Glot)al: P$ 19.000,00 .@EZENQVE Mm RELA|S). Data do
contrato  10/05/2022. Vigência do c^on~trato 31/12/2022.

Valente-Bg 10 de maip,de 2022.

uBALDNo AMARAL DE oLIVEmA
Prefeito.0
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